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JOAO ALBERTO ANTONIO. Secretário de Administração
"Conlrib~1 com o fundo Munlell"'l da Criançl c AdolcGCTlIC" "Doe! Sangue, DDlI Orgloa, SALVE UMA VIDA"

"Doe Medula ÓSIclI, Slllve Uma. Vr-d:a,infonne-" pelo fODe0800-883~n3"

~nduçaoporlgu~ISP~~odoS." ", ,'" ":,." .... ,;;:-'.".::.:. .-.- :':'.> :.'~'...,. '. '.
....,' .,.: . P8~"grafo.':6ri.I,cO:" ,~da ~n~l~elro.terá :u"m sl,Ple~te lndicado,.pelà .~lÍtidáde a
qual representa'8 :qu.ü~~ará pos.se ria:,Prl~lra:sessã0 ,qúe participar, sendo ,o titul~r
substltuldo porseu suplente na suaS 'a~nCíaieJíT1péffimêntos:, ".".. , . '" , '
.. ' Art: 15. - Esta Lei entra em vigor na data d~stia'publlcáçao,..-rew~âs ~~:iel,s.

municipais nOS56/95, de 18de setembro de 1995, 79/97, de 14 dÊ!agostode'1997,'e '
92198, de 14 de setembro de 1998; devendo a sua regulamentação ser expedida dentro
de 90 (noventa) dias. .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP~~ O'E NOVO HAMBURGO" aos 15 (quinze)
dias do mês de dezembro do ano de 2006,

CiPAÚ":N°'\C:íéiéftí6' }\i

'.:~:'; . ;:;~'.~.: .~:~~~~:~~~. .CNÓ.VO;.t.~~.,.'~;tr~,;~.,~~t:~:ss:rr.:mi,~t~=.~:U.-éZ~:,.r.::à.~.._=.:~.tt:.~~:~~~-:':r
-,- ::;'.-(~; ~~;-L:' HamburgO-PID. . .'.:/';~,eve"ntos e promoções que ",!sem lncentivar.o~comércio,-.a.~ de.servfços ea~

o PREFErrÔMUN1ClPAlOE NOVO'HAMBURGO: ~lridúStrla. . __ , ,"_,., ",.,"'.". ':""',' :. .
~açO saber que o Poder Leg;slativo Municipal aprovOu e eu sanCiono e promulgo a _ P8régrafo"6níco: ~A critério dó Póder~ e no Interesse do Munlclpio; õlivldo

seguinte Lei: . o CMDSE, os Incentivos previStos nesta lei pOderêô ser estendidos para .unldades .
Art~ 10. Fiea'lnstltuldo no munlclplo de Novo Ha"mburgo o Programa de IncentIVos' Industriais constituintes de outras 'cadeias produttvas, 'assim como demais ~tMdádes

parilo DesenvoMmento Sócio-EconÔmIco de Novo Hamburgo _ PIO"cujos principais ~ercl~ls e de prestação de .serVIços, que não :as mencionadas nos artigos.
objetivos são: antêcedentes.

I • promover o desenvoMmento econômico, ~clal, turístico e tecnológico do Art: 7° - Para os fins da preserite lel,'competirá aoCMDSE:
Munlclpio, através de incentivo à lnstalaçtio, modernlzaçêo e ampliação de empresas I. operacionalizar o PIO;
Industriais, comerciais e de prestaçâo de serviços, com'vlstasà-reconversão alou à 11- examinar ~ emitir parecer sobre a viabilidade ou ntio de programas ou
diversificação da base produtiva; .' projetos de de~nvoMmento econômico a,serem Implantados pelo f>t)der Públl~o,:

11. estimulara transforrnaçêo Industrlai de produtos primái'lós'e:recursos Municipal; ,~,:",'. ',,,'.:, ':.'. _ " " _,",' 'I
naturais exlstente.s no Munlclpio;,. " ' .' ,,;",,:: ' UI',~,anallsar os sasos",de revisão, suspensão ou r:evogBÇ60dos :!rycentl~,

UI_ Incentivar as empresas Já Instaladas a am~llarem'''süa prOdUçáój"'através ~ncedl~OS pelo Programa. na ferina, das, dl~'pdslçOes previstas 'nesta ,lei :e"ém sEiui

da m9dernlzação de seus maquinários alou instalações,'~'é':de InovaçlJes:,tecnOlógicas ~gulamento; ",,' :,,":. ' ,; , ;;'.' ':.' '-'c,:: '>.:' ,_' '.... ,":,'" ;','
slgnifieci~s,co~ a adoça0 de n'ovos processos produtivos, com ou sem a diversificação ' IV. elaborar o seU Reglménto Inteni~ e encamlnM:'lo 80 Chefe do' ~a'r
de linha d~ produçáo existente; Executivo MUl"!lclpal para a devida aprovação; . .

IV - pr:oporclonar ,c,ondlçOe,s'paraa criação 8'amplláção de estabelecimentos . , . V - recebere analisar os pedidos de'enquadramento no'PID, formulados pelos
prodUtivos de micro e'pequenasempresas e estimular o slst:ema'-de condo'mlnlos, inte~dos,deaCOrdocomospressupostosfixados.riestaLeI; _' ,.', '
aSsoclaçóes,'lncubadorasecooperâtlvaSdeempreendimentos!ndustrials; . ,VI .' sistematizar a apresentaçãO de Informações prestadas 'pelos

V~ ..V!abl1~r,:co-"dlções,~elnstalaç3onoMunlclpiodeempresas.deoutTas preteridentesdoPID; ','::'. "",,: .. ' ,,', , .' .: "
regiõesdoterritórlonaclónalóudoexterlor;,' Vll.suge~r8Ite~~as,normasregu"an:'enta~doPID;. ,,'~ ,:,':.,:,",
. :. VI ~eSt1rriularoadensain13nto~as'Cadelaspro,dutJva.sreglona,ls; , ' _' ,VIII ~ ~sciar.o IntertAmblo pEirrrianente ~m .osdemals órgtíos municIPais, I
.... ':',"',: ", " '.VlI ; promover, .em parcerlas, a 'quallficação, eapacitSção e:treinamElOto da' .' i 'estaêiüals e federais, organIsmos lntemacionais'.e '.lnstIbJJções,flnancelras, visando a
~~CMIe'-.obral~I,~lbliltando'suaincorporaçãoao.mercadodetrabalhOforrnal. ',execuçao~apolltlcamunlçlpaldedese,rivoMs:nei'ito; . .... , ,',','. . .. '.'.'",
" '. Art.'2".' Os'slStémas'de eondomlnlos, assocIações, incubadoras, cooperativas de ....' ., ," IX • gertr o ,Rindo ,de',DesenvoM~to, MU,nicipal:'- FOM, estabelãc;â~dO

emp~ndl~n~~ ;Ind~,strials:e estabelecimentos produtivos dê .Tnlcro e Pequenas ',programas prioritários para a'apllcBção d,eseus recursos; . '" "
erT'!presas,são consi~erados beneficiários prioritários do PIO, . " X. estabelecerdlretrlzes com vistas à gerâção de emprego e deseovôMmento

. ParltgrafO,"únlco .' PoderAo ser beneficlárlos deste, Prçlgrama, .a critério do do:~unlcIPI~;. criar 00 êmbltode sue'co'm'pet'nc', ••. co'"m os -ursos dlspon'!ve'IS'd''''O'FDM
Con~ltio fv'túliclpal de DesenvoMmento S6clo-Econômico ~e NOVoHambur~ ~.CMDSE, ti ,••••

os, proj~tos,~e,l~pt~ntação, amptlâção, modemlzação, relocaHzação' e reativação de C?u~utras fontes, programas ou'linhas de crédito de Interesse da economlal,ocal;
eJ:JlpÍ"!*lridlmen.tos,.eSs'mcomo a reconversão de atividades, al~m de outras açã'e:S'que ; '~,' " ~II - instibJlr, ,quando ,"ecessái'lO, cêrT!8ras técnicas e,g;upo~ temáti~ para' ..
garantam adl~rslficação da base produtiva, que tenham por objetivo fins industriais., re'all~ção ,de ,estud~" 'pareceres e análises, de matérias especffiCás, ":obJetlvando
~gro.•!nd,ustriais,: de ~~staçáo de serviços ,e de comérélo, e'que possibilitem o aume'nto, : :subsldlatsuas decIsões; " '. , . "
'da.demanda de mao-de-.obra e da arrecadaçtio pÚblica: . '" . ",' _' .,: ; , '.' xill - Identl~car e dlwlgar,aspotSnclalidades econÔmicas do M.u~lcfplÓ';:bem

',' Art. 3°. Para a lti1plementaçã'o do PIO, fica o Poder Executivo Municipal, com base com~dese~volveraSdlretrizespara ati'açáó~ investimentos. ','. ,~:' .. : ':',:-:"
em parecer ap.royado pelo CMDSE, autoriZado a: - . j .-1°• As decisões e deliberações do CMOSE serão tomadas pela'maiorl~' de Seus

1_doar terreno para a construção de obras necesSérlas'para ofÚriCloriamento membros, seguindo os crlté~osdo ,seu Regimento .Interno. ". ,'o: . . . ';':',:.: .' ': "::"::' ..• ,

da empresa interessada em Instalar as suas atMdades em Novo Hamburgo;".: " J ,2° : O mandato dos conselheiros será exercido grStult8mente -'e'seus servlÇ6S:
11- executar, diretamente ou através de terceiros, serviçOs éle irifra~esiruiur8 conslherados relevantes ao Munlclplo. ';': " ' : '. i, " ": •

necessériosà edificaçllo de obras civis e devias de acessô; . Art; !JO ~ Para ple~ar.os InCentivos do Programa, previStos no artl~'~ deSta lei, a !

III • conceder redução ou Isenção de trlbutos.e cóntrlbuiçães,:,exceto do e":lpresa:lnteressada ,deverá apresentar Carta Consulta, na Secretarla de Indústria,
Imposto Sobre serviços de Qualquer Natureza. ISSQN, como Incentivó.ao bJrlsmo Comérc,lóe5ervlços. SEMIC, cOr:iforrriemodeto lritegrante do regulamento desta LeL
receptivo, pa~ ent1da~es organizadoras que promovam é'm' Novo 'Hamburgo, i'l° • A Carta,Cor'!SUtta~~deque trata este artigo, sOmente sem apreciada pelo
congresSos, seminários, convenções, simpósios, encontros e:'jomadas' de .êmbtto CMDSE: se,' acompan.hada ,de' esbJdo de viabilidade; ~ldo pela Secretaria, de
regional, naclonal ou Intemaclomil de natureza técnica, comercial,clentifica ou cultural; Planejamento. SEPlAN, parn enquadramento- no Pian'o Diretor Urbanlstlco AriiDlentel de

N • conceder reduçáo ou Isençáo de tributos e .cOntrlbulções, exCeto do Novo Hamburgo. .
ISSQN, decorrentes de o,bras de construção ou ampllaçáo; ou Incidentes sobre o imóvel t 2° • Aprovada, a Carta Consulta, a empresa Inte~a deverá apresentar um
onde funcionar a empresa' In.centlvada, ou, ainda, relativos à transmissão do imóvel onde projeto, contendo no minlmo o seguinte:
funcionar a empresa incentivada; I. cópia auti!ritlcada dos documentos ecolitratos constitutivos da sociedade

V • conceder subvenções econômicas destinadas a ~mpreendlnieritos 'de' bem como dos documentos pessoais dos sócios; , ,,: \', ,'; . '
caráter Industrial,' comerciai, de prestação de serviços e da agro-pecuárla, bem assim 11• o projeto técnico de construção, ou de ampliação, com b cronograma de
destinadas a bonlficaçOes de produtores de hortl.1nJtj.granjelros.' EiXeeuç.áofisl~-financelro;

,I lD .A doação de terrenos ,sera co~cedlda somente às empresas que atuam na '., 1I~. o plano das' atMdades"e. serVIços que ',serão :Im'piantados 'na á'rea"
atividade I.ndustrlal" ,conforme as diretrizes do Plano Diretor UrJ:lanlstlCO,:Amblental.de ~,const~lda ou ampliada, bem como a previsão de Investimentos econômico-financeiros;

d
N."""vereHeemd'obreU'lls,O,'pre,Cedida de avallaçêo fi autorizaçã~:~~peclfic~da ~ã~~ "MU-~I,CIPâl;'''-:' .• ,'.-,. ':\':r:,:',:',:" IV • a,~~~ntldad,~::.~,~ ",e,~p,~~,:~~e' ..,,~'~~,::?fe~I~OS_ a trabalha~ores

.~ ":',res,i,d~~te~no M~nlc.ip!~;.:o~~n~9~mrn.l~ok~:sfu no ~"gula~,~~1),; . ,.'
" ,I 2° - A conce~,o de sUbve~Çáo eco~6rrifca Ig~'B'I~'~'~t~'dElPe'~d~râ'de:a'~o~çao' 1 " ' •. ' .", ,iV. a~res'entàçâó de ceitldtio negativa de débitoS municipais. __,' ":,,:-',,"~>.y:;:
'especIfica da Cêma~'Munlclpal de Verf3adores.. .. ... >. '.-:-, . , ,;.. ":' ",',: ..:",;:-.. t :3°~ • Formal.lm~o:~o próc~, com a ,documentaç6o prevista neSte' a'.rtIgo>ó:
," • 3D : A'redução ou ISEmçãod.etributos ~ contribuições previstas n~ 1-,~C:Is?,S,'iii'e'IV, mesmo será enca~,1n~,~do,ao,~.MO~E~ra a".~~,jse~u~nt~ àvfabll1dade econ6ml?S •. "':~'::,,;
d.~~eartlgor~,e.~~ se~.concedi.daspelo ~razo de at~ 5'(clnco) exercrc1os'fisca~s\-,".~.•" ~,"o '. f 4° • Rcam:~js~h~dôs'~as,~gê.~~'P~s no,lnclso,l1 os projetos que'liáo' "
',: - '.'1' ..4°: ~'Os .lncentivos'prevlstoS neste :ártigo tSm~m poderão, ~r:;co~cedld.o;;:a i.~~,~~~.rem deJ:Ónstr\i~ ÓU~~P!I~.'çã9d.Op~~o,:: ;i,:'~'~~'.,:.~ ,\::, \' ';" ':", ...~:'.:
,~,empresas ,já instaladas. que objetlvem"ampllar ou reloCalizar '~as',suá~,;átivfdàdes:6u :<';.. ';,':~,go. Ap~~o o.projeto PelO,CMDSE, a'empresa devem ObServaros SeguinteS

..••;~~i:!~:,~~i¥~[f.=~~:~~~~rio~p~pn~~~~~~d~~~,.:\;~,:~:.:~~~~,~,;!~;~~~~~~?jsiiBi~,...
~6C1. Na escritura de'doação'semfeltoo niglstro ,'con~t1osdaasslnabJRl:da~turádedoação;.", I .. ~,.': """' ..

~imPint;õri6nraããm-aãüSÜIâ"õiFrMiiâõfãPllêáVel' ~~ad,~,:.~m'até:;2:~,}v1nte'e 'quatro) meses COntadoS";':dBj:~••:~;;

hlpótesesprevistasnoslnclsos.dol70desteartlgo.,. "'.:','" .....' ... , , ... ,'" ". do~çêo.; ... "?>'''>:''".:::,; "''', ' ' ":,'s 7°. Os Incentivos previstos neste artigo poderAo ser r'evOgadoS~'nas'~guirites ' .. :',~~ 10... 0 Poder Executlvo'Municip~~;" ~~-t1OS ~'órgAos competente:;.,:
hipóteses: . , '. .:. ',' .,,' ,,~.-,' .., ' ,efetuam ~ fiscal1mção ,das dl~PoslçOeS'prêvlSta's neSta lei, ,aplicandO, as medidas

I. nao,conclusão doproJetodeconstruçãodentro'de,12'(doze)'méSesa'partlr JUlgad~snecessárias..." ':"'.."'" .,<:',,":"c',:', .' .. , .-: " .. , '
do ténnlno do prazo previsto no cronograma d~ execUÇão,ffslar~."ancelra:, .'. . '.' " Art.,;1.., ~ empresas dever.a0,C~!Tl~ri~,~,~,~s~~nclas notoçante fi leglslação

11• modificação, no todo ou em parte, se~ a devida autortzação, da c" '~l>alhlsta, à ecologia e mel~, ~~"b,lente,:~,:,~~:~~.al,9u~tdanoà,na.tureza', suJeltàndó-

destinação ~io_~:~e~~~~:a~ =::~:~o:a~::~c~c::;~~~~ta)diaS'j em un1"perfodo :~~:;~:: n=~a:~~~~~S:~fe:::~~=~:I~~~~~~,'~:~:a~;:~a:
de 1 (um) ano; necessidades das geraç08sfuturas.

N - redução,do número de empregados em mais de 30% (trinta por cento), . t 1~ :'0 não cunipri~ento dasexlgêrlclas'prevlstasri"eSteértlgo Implica na perda do
semmotlvojustlficado;' , ., , . dlreltoa~beneflclosiet:ebldClS' '-" o"~

V -.ve.nda ou transferência, no todo ou em parte, sem mottvo jUstlficado;'êfe' . ':" ",. ,:,;"~}~:~:?A InStA~cla,encan;egada de avaliar o correto, ~mprlmento. das exigêncIas
equipamentos com prejufzoda produçAo; " " . :".",<,,:'-,,:,'::~., :,::./";,n,::;:"fy~,~I.~i~e.~~~,I,\3.~I,sse~oCMIJSE. ";" '. , '_. :,,:. '" ':

~ - Infrlngêncla às nonTlas fi~ls e do nielo ~mblente estabelecidas ,Pela' '. ~,.....,,::.:.,~;{,.:'Ait:t..12,"-'':lêBJ.CnadooFunqo de DesenvoMnierito'Munlclpal :..'FOM, deStInado' a
União, Estado ou Munlclplo. ,',. '. ,_." , -, ,,' i'? :.:,:s~~,nr•.totBloupai'clalmerte;'oconJuntodelncentlvosp~n~tel. ' .'

t ao. O.prazo de-12 (doze) meses, previSto no Inciso 1do f antecedente','~e.~ ~r ':i .. ;:. {\ :'.::.{~ ~~ únIcO. A~o _o~n:'entâ~a!Jnual do'FD:M~ ~i!sttnada, de forTr\8
prorrogado uma vez, por Igual periodo, na hipótese das Ocorrências de tatos' Y. " "priórttária,"~ micro e pequenas 'empresas e' às.,CooPeratlWs de 'trabalhadores j;â
supervenientes que comprometam as obras de construção ou de ampliação, mediante exIste~tes n:oMunlclplO e ~uelas'quevierem a se instalar, ~e que sejam ate~ldos os
requerimento InstruIdo com as respectivas provas. critérios estabeleçldos pelo CMDSE.

t 9° - Ocorrendo quaisquer das hlp6t~ previstas neste artigo, o imóvel doado e Art. 13. - Para a aplicação dos recursos do FOM e a concessao cios. beneflclos
s,:,as eventuais benfeitorias serão revertidos ao patrimônio, do Munlclplo, Prevts.tos,na presente lei, fica criado o Conselho Municipal de DesenvoMmento S6c1o-
Independentemente de .qualsquer.lndenlzações, salvo se o beneficiári,? efetuar o ~6mlco~.eNOVOHamburgo-CMDSE,compostopelossegulntesmembros:
pagamentl?,I",!ed.~ato,do'\I8lor da área em dinheiro e a' pieço de mercado, ac.rescid~ dli ;, 1•.-~ecretá~~!J Indústria, ComérCloe ~ervl~"SEMIC; .
uma multa de 50% (cInqüenta porcEmto). :, ,': . " .. , ,~, o,', ",-" ".,,:l 11.• 1 (um) ~~litantedo.Gablrieted0f'refeltà;' :',;':,,'" .'

I 10. - Em qualquer hipótese de descumprimento de qualquer nõnna ou requisito ' m -1 (um) representante da Secretaria de Planejamento: SEPl:AN;
oriundo da presente lei, pelo beneficlárlo, ou sendo constatada a existência de débito IV - 3 (três) representante Indicados pêla'Assoclaçllo Comei'clal, Industrial e
junto ao Munlclplo, ou veriflca,~o, ~ue~UaISqUer documel'!tos ou ,declaraç6esnão se ' de ServiÇOSde,N01J(),H~,!"I,)u~~ ca~P.l) ~9rTle Estâ~cla Velha. ACI;
encontram ,~~d9s.:,~a!1 ...(omialidades "egais,: os beneficios serão ,auto":,aticam~nte, "",,~ • 1 (um) representante Indicado pelO Instituto Brasilelro,de Tecnologia ,do

,.:,,~S~dos, 'Sendo. ~S~~butos Incl~entes, então, lançados re~t1vaniehte; .flcarido o - Couro, ea:lçado.e Artefatos -IBTeC; ..., ' ..", . , . ' ':
beneficiário obrl~dC? a reéolhê.lós, acrescidos dos juros legais e correç~o mone:tária, na .. ",," , ' .. YI,. 1 (um) representante Indicado pela 'CAmara de Dirigentes LoJIstB$d'e

fo:a';I~~:I~~(C~h,b~~"d'~:ihce'~~;'fi~:i~i.~se'~;' ~.. .. N7,~a'mburgo~,CDL;

~~~,:est8~:de?"o~~~.'quê'~~S',IilVf3StJ.fne,ntosa:se~errJ
; ,:::~o,:"pensarão,os:'tr!b.üt~S,que 'cetXa.~ri\ de ap~rtari,~~s' CO~:PÚbllcd,s ':po ..' .;' ,,'o

.:. lse~s ,P~pugn~das. ~.ãten~ldas" as exlgênc,i,~s'~'COritldas,:n<l",artigo 14 'da l£ol

:'~~;:j:d~~~tt~~,'~~~OOO.:.~:'de,ReS~nSabllldad~:.Rsçal,\es~I~.I~en~ .' .

Art. 5°. Além dos beneficios previ~tos no artigo 3° desta lei, as micro e pequenas
empresas e aquelas integrantes 'de sistemas de condomlnlos, asSOciaçÕes: incubadoras
e,cooperativas de empreend!mentos Industriais, que ttverem seus processos aprovados
peto CMDSE e homologados pelo Prefeito, pOdemo usufruir os seguintes beneficios:

I - Isenção de taxas elou emolumentos inerentes ao projeto de construção,
a~rá de funcionamento e habite,se;

11 - serviços de terraplanagem, a~erm e desaterm, ou outros 'serviços
prestados, direta e/ou' Indiretamente~ 'pelo Munlclplo;

111- assessoria na busca de linhas de credito oficiais;
IV • treinamento de mão-de-obra qualificada. mediante convênio com

entidades públicas ou privadas;
V • abertura dE!,acesso~á~o;
VI ~.fomeclmej,to de brl't<l','partla'compactação de estradas avias de acesso;
VII- terraplanagem do canteiro de obras;
VIII - rede de água, esgoto, energia elétrica e telefonia;

'Conlri


